
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Indicação da Dotação 

Nº. 002/2013 05.05.103010014.2.026000.3.3.90.39   F.R.: 303  Desp.: 347 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas 
posteriores alterações. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Data: 25/01/2013 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços médicos. 

Previsão legal: Art. 24,II da Lei 8.666/93. 

 

Fornecedor: CLINICA MEDICA MATINEZ E MARQUEZI LTDA 

CNPJ: 14.376.039/0001-12 

Endereço: Rua Menote Belinele 

Cidade: CALIFORNIA - Pr 

 

Resumo do objetivo: Contratação de empresa para 
prestar serviços médicos no Pronto Atendimento Municipal. 

Total: R$ 10.054,00 
 

Termo Contratual 
(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 ( ) Cadastrado 
 (X ) Não cadastrado 
 

Forma de pagamento: 
A VISTA 

 

Justificativa de escolha do fornecedor:  Por se tratar de inicio de mandato e sendo serviço de 
urgência , sem  tempo hábio para processo licitatorio  e por ser uma empresa de caráter idôneo. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pela empresa se encontra em patamares 
justos e compatíveis com o mercado. 

 
Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
Em 25/01/2013 
 
 
______________________________ 
       Presidente da CPL 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado 
os ditames legais, merece 
ratificação a dispensa em 
análise. 
Em: 25/01/2013 
 
 
_____________________ 

Assessor Jurídico 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na 
lei. 
Em: 25/01/2013 
 
_____________________ 

Prefeito Municipal 
 


